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RETIFICAÇÃO Nº 03 

 

 

O Município de Ipanema/MG e o Instituto Brasileiro de Gestão e Pesquisa – IBGP RESOLVEM 

RETIFICAR o Edital nº 01/2025, de 03/07/2025, na forma abaixo especificada: 

 

 

EDITAL Nº 01/2025 

 

 

ONDE SE LÊ: 
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LEIA-SE: 
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ONDE SE LÊ: 

 

9.4.4. Serão convocados, por meio de divulgação no endereço eletrônico: www.ibgpconcursos.com.br, a 

apresentarem os títulos para análise, os candidatos de nível superior aprovados na Prova Objetiva de Múltipla 

Escolha, conforme item 10.1., limitados ao total de 10 (dez) vezes o número de vagas imediatas ofertadas para 

o cargo, considerando-se a equivalência de percentual das cotas, caso haja candidatos aprovados para as 

reservas de cotas; acrescido dos candidatos empatados na última posição, respeitado o Edital e o Anexo I, 

conforme quantitativo estabelecido no quadro a seguir, os quais terão 03(três) dias para o envio dos 

documentos descritos no Anexo VIII. 
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LEIA-SE: 

 

9.4.4. Serão convocados, por meio de divulgação no endereço eletrônico: www.ibgpconcursos.com.br, a 

apresentarem os títulos para análise, os candidatos de nível  superior aprovados na Prova Objetiva de Múltipla 

Escolha, conforme item 10.1., limitados ao total de 10 (dez) vezes o número de vagas imediatas ofertadas para 

o cargo, considerando-se a equivalência de percentual das cotas, caso haja candidatos aprovados para as 

reservas de cotas; acrescido dos candidatos empatados na última posição, respeitado o Edital e o Anexo I, 

conforme quantitativo estabelecido no quadro a seguir, os quais terão 03(três) dias para o envio dos 

documentos descritos no Anexo VIII. 
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ONDE SE LÊ: 

 

9.4.15 A comprovação dos títulos de formação acadêmica deverá observar obrigatoriamente: 

 

c) Os comprovantes de conclusão dos cursos deverão ser expedidos por instituição oficial de ensino 

devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), somente sendo aceitos certificados nos quais 

constem nome da instituição de ensino, do curso, a data de conclusão, carga horária, acompanhado de 

histórico, carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento, à perfeita 

avaliação; 

 

d) O candidato que ainda não esteja de posse dos documentos comprobatórios de escolaridade 

(diploma/certidão/certificado), estes poderão ser substituídos por declaração de conclusão de curso, emitida 

no prazo máximo de 02(dois) anos após a conclusão do curso, devendo constar o nome da instituição de 

ensino, o curso, a data de conclusão, a carga horária, acompanhada de histórico, carimbo e identificação da 

instituição e do responsável pela expedição do documento; 

 

LEIA-SE: 

 

9.4.15 A comprovação dos títulos de formação acadêmica deverá observar obrigatoriamente: 

 

c) Os comprovantes de conclusão dos cursos concluídos anteriormente a julho de 2025, deverão ser 

expedidos por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), 

somente sendo aceitos certificados nos quais constem  nome da instituição de ensino, do curso, a data de 

conclusão, carga horária, acompanhado de histórico, carimbo e identificação da instituição e do responsável 

pela expedição do documento, à perfeita avaliação; 

 

d) Os diplomas/comprovantes dos cursos de graduação concluídos após 1º de julho de 2025;  e os cursos 

de pós-graduação Stricto Sensu e certificado de Residência em Saúde (Lato Sensu) concluídos após o dia 

2 de janeiro de 2026 deverão ser expedidos por meio digital, pelas Instituições de Ensino Superior - IES 

pertencentes ao Sistema Federal de Ensino, de acordo com a Portaria MEC nº 70/2025, somente sendo 

aceitos diplomas digitais ou certificado de conclusão digital; 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

9.6.1 A Terceira Etapa deste Concurso Público para o cargo/função de Professor II - Inglês, consiste na Prova 

de Desempenho Didático, de caráter eliminatório e classificatório. 

 

LEIA-SE: 

 

9.6.1 A Terceira Etapa deste Concurso Público para o cargo/função de Professor II - Anos Finais do Ensino 

Fundamental - Inglês, consiste na Prova de Desempenho Didático, de caráter eliminatório e classificatório. 

 

 

EXCLUI-SE: 

 

14.1.3. alínea o) CPF e Certidão de Nascimento ou Carteira de Identidade dos filhos até 21(vinte e um) anos; 
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ONDE SE LÊ: 

 

14.1.3.1. O candidato que deixar de comprovar qualquer um dos documentos previstos no item 14.1.3. deste 

Edital estará impedido de ser empossado. 

 

LEIA-SE: 

 

14.1.3.1. O candidato que deixar de comprovar qualquer um dos documentos previstos no item 14.1.3. deste 

Edital, estará impedido de ser empossado, excetuando a documentação elencada na sua alínea “o”. 

 

INCLUI-SE: 

 

14.1.3.2. A documentação descrita nas alíneas “j” e “l”, do item 14.1.3, deverão ser apresentadas até o dia da 

efetivação da posse. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

14.1.12. O candidato que for julgado inapto, no exame admissional, poderá interpor recurso e apresentá-lo à 

Junta Médica/Medicina do Trabalho, designada pela Município de Ipanema/MG, durante horário de 

funcionamento administrativo, no prazo máximo de 03(três) dias úteis, ininterruptamente, a contar do 1º 

(primeiro) dia útil subsequente à data da publicação do resultado do respectivo exame. 

 

LEIA-SE: 

 

14.1.12. O candidato que for julgado inapto, no exame admissional, poderá interpor recurso e apresentá-lo à 

Junta Médica/Medicina do Trabalho, designada pela Município de Ipanema/MG, durante horário de 

funcionamento administrativo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, ininterruptamente, a contar do 1º 

(primeiro) dia útil subsequente à data da publicação do resultado do respectivo exame. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

14.1.14. Interposto o recurso, a Junta Médica do Município de Ipanema/MG, terá o prazo de 15(quinze) dias, 

contados do recebimento do recurso pelo candidato, para análise e julgamento. 

 

LEIA-SE: 

 

14.1.14. Interposto o recurso, a Junta Médica do Município de Ipanema/MG, terá o prazo de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento do recurso pelo candidato, para análise e julgamento. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

14.1.14.2. Para os casos que o candidato for considerado apto, após o resultado do recurso, este deverá 

comparecer no local pelo qual foi indicado para sua nomeação, no prazo de até 02(dois) dias úteis, para 

efetivação da posse. 

 

LEIA-SE: 

 

14.1.14.2. Para os casos que o candidato for considerado apto, após o resultado do recurso, este deverá 

comparecer no local pelo qual foi indicado para sua nomeação, no prazo de até 30 (trinta) dias, para 

efetivação da posse. 

 



 

 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE IPANEMA/MG 

- EDITAL Nº 01/2025 
 

ONDE SE LÊ: 
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LEIA-SE: 
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*** Os vencimentos mensais dos cargos de Técnico de Enfermagem e de Enfermeiro Chefe serão complementados pela União até que 

atinja o valor correspondente ao Piso Salarial Nacional, conforme disposto na Emenda Constitucional nº 127, de 22 de dezembro de 

2022, e na Lei Federal nº 14.434, de 4 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Ipanema, 23 de outubro de 2025. 

 

JÚLIO FONTOURA DE MORAES JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL DE IPANEMA/MG 

 


